
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

REQUERIMENTO Nº10 / 2026 

Presidente da Câmera Sr.ª Fabio Feliciano de Oliveira , lotado nesta casa de leis, 

situada na Rua Átila Vivacqua, nº 89, Centro, CEP.: 29.350-000, Presidente 

Kennedy/ES, vem por meio deste, protocolar o presente pedido de indicação e/ou 

projeto de lei para deliberação do setor jurídico, para que seja apresentada em 

sessão parlamentar. 

Base Legal do Atendimento Prioritário para Crianças com TEA 

• Lei nº 14.626/2023 

Garante atendimento prioritário às pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), incluindo crianças, equiparando esse direito ao de outras 

condições já previstas. 

• Lei nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana) 

Reconhece a pessoa com TEA como pessoa com deficiência, 

assegurando todos os direitos legais, inclusive prioridade no 

atendimento. 

• Lei nº 13.977/2020 (Lei Romeo Mion) 

Cria a CIPTEA (Carteira de Identificação da Pessoa com TEA), facilitando 

a comprovação do direito à prioridade. 

 

Orientação ao Público 

Para mais informações e garantia desses direitos, o público pode procurar órgãos 

e serviços públicos e privados, como: 

• Hospitais 

• Farmácias 
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• Laboratórios 

• Unidades de saúde 

• Órgãos públicos de atendimento ao cidadão 

Esses locais devem respeitar a legislação vigente, assegurando atendimento 

preferencial, especialmente para crianças com TEA, mediante identificação 

(como a CIPTEA, laudo ou uso de símbolo do autismo). 

 

Importante 

Caso o direito não seja respeitado, é possível registrar reclamação nos órgãos 

competentes, como: 

• Ouvidorias públicas 

• Ministério Público 

• Procon (quando envolver serviços) 

 

Presidente Kennedy/ES, 19 de março de 2026. 

 

________________________________________ 

FABIO FELICIANO OLIVEIRA 

VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

KENNEDY/ES 
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